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Lei Nº 1.250/2018

Autoriza o Poder Executivo do município a realizar acordo direto com os credores de sentença judiciais e de precatórios já inscritos no Tribunal de Justiça/MT, para quitação dos mesmos, em conformidade com o que dispõe a Emenda Constitucional nº 99, de 14 de dezembro de 2017, e dá outras providências. 
EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município FAÇO SABER que a CÂMARA DE VEREADORES aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar acordo com os credores de sentenças judiciais com transito em julgado, e de precatórios já inscritos no Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso – TJMT, para pagamento nas condições estabelecidas nesta Lei.

Art. 2º - Caso haja precatório com valor superior a 15% (quinze por cento) do montante dos precatórios inscritos, 15% (quinze por cento) do valor deste precatório serão pagos até o final do exercício seguinte e o restante em parcelas iguais nos cinco exercícios subsequentes, acrescidas de juros de mora e correção monetária, ou mediante acordos diretos, perante Juízos Auxiliares de Conciliação de Precatórios, com redução máxima de 40% (quarenta por cento) do valor do crédito atualizado, desde que em relação ao crédito não penda recurso ou defesa judicial e que sejam observados os requisitos definidos nesta lei.
Parágrafo Único. O credor da sentença judicial com trânsito em julgado e de precatórios já inscritos, ao propor o acordo dirigirá sua proposta, por escrito, ao Prefeito Municipal e fará a opção do desconto. 

Art. 3º - Das sentenças judiciais com trânsito em julgado e de precatórios já inscritos com deságio de 40%, de valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) serão pagos em parcela única, e aqueles precatórios de valor superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) serão pagos em parcelas mensais. 

Art. 4º - Das sentenças judiciais com trânsito em julgado e precatórios já inscritos, com deságio de 10% a 39%, de qualquer valor, poderão ser pagas em até 36 (trinta e seis) parcelas, e sobre o saldo devedor incidirá correção monetária pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e juros de 0,5% (meio por cento ao mês). 

Art. 5º - Para a realização do acordo direto o Prefeito Municipal, deverá dar sempre preferência pela ordem cronológica, com publicação de aviso no diário oficial dos Municípios da proposta de negociação e havendo manifestação terá a preferência a ordem cronológica e a preferência prevista em Lei, deste de que obedeçam a proposta de negociação.

§ 1º - Recebido a proposta o Prefeito Municipal dará ciência a Secretaria Municipal de Finanças, para estudo de viabilidade e capacidade de pagamento, e solicitará parecer sobre o processo judicial a Procuradoria Geral do Município.

§ 2º - Em qualquer hipótese, o acordo de negociação somente prosseguirá, se o Município estiver adimplente com o pagamento do plano de pagamento de precatório na proporção de 1/12. 

Art. 6º - Os acordos diretos entre o Município e os credores de sentenças judiciais com transito em julgado e de precatórios já inscritos, serão pagos pelos recursos financeiros depositados pelo Município na conta bancária do credor ou em conta bancária judicial aberta pelo Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso, com essa finalidade e neste caso fica condicionado à homologação pelo TJMT que é responsável pela liberação dos pagamentos.

Art. 7º -  Os créditos de precatórios já inscritos, bem como os que têm preferência legal, receberão seus créditos diretamente do Tribunal de Justiça do Mato Grosso, conforme os critérios estipulados per aquela Corte, e em conformidade com o plano de pagamento de precatórios,  como prevê a Emenda Constitucional 99/2017.

Art. 8º- Esta Lei poderá regulamentada por Decreto do Senhor Prefeito Municipal.

Art. 9º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Diamantino – MT, 30 de Outubro de 2018.

Eduardo Capistrano de Oliveira
Prefeito Municipal
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